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PROCESSO Nº 24.458-9/2015 

PROCEDÊNCIA Secretaria de Estado de Educação - SEDUC                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

INTERESSADO  Prefeitura Municipal de Indiavaí - MT 

ASSUNTO 
Relatório Conclusivo - Tomada de Contas Especial referente ao Convênio 
n° 376/2007 cujo objeto é a reforma geral da cobertura e instalações 
elétricas na E.E. Paulino Modesto no município de Indiavaí-MT 

REPRESENTADOS 
José de Souza – Gestão (2009/2012) 
Empresa Noveli & Angeloni Ltda 

PROCURADOR  Paulo Cezar Rebuli - OAB/MT 7565 

RELATOR Conselheiro Antonio Joaquim Moraes Rodrigues Neto  

EQUIPE TÉCNICA1 
Aloísio Barros de Carvalho – Auditor Público Externo 
Patrícia L. Griggi Pedrosa - Auditora Pública Externa (Supervisão) 

 

 

 

Senhor Secretário, 
 

 

I – INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de Relatório Técnico Conclusivo referente à Tomada de Contas 

Especial instaurada pela Secretaria de Estado de Educação – SEDUC em desfavor do 

Ex-Gestor do Município de Indiavaí-MT, Sr. José de Souza, em razão de suposta 

inexecução do Convênio n° 376/2007, que tem por objeto a reforma geral da cobertura 

e instalações elétricas na E. E. Paulino Modesto no Município de Indiavaí-MT.  

 

O Termo de Convênio nº 376/2007 celebrado entre a Secretaria de Educação 

do Estado de Mato Grosso e o Executivo Municipal de Indiavaí/MT foi no valor de R$ 

270.057,51. O referido convênio deu origem ao Contrato n° 024/2008 celebrado entre o 

Executivo Municipal de Indiavaí/MT e a empresa Noveli & Noveli Ltda. no valor total de 

R$ 269.057,51.  

 

 
1 Ordem de Serviço nº 010493/2020 – Conex-e 
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II. SÍNTESE DOS FATOS 

No dia 22.07.2016, a Equipe Técnica da SECEX-OBRAS elaborou o Relatório 

Técnico sugerindo que o Conselheiro Relator citasse os Srs. Sânzio Leonardi Noveli – 

Sócio Proprietário da Empresa Noveli & Angeloni Ltda – ME e Paulo Cesar Rebuli-OAB 

/MT-7565 - Representante Legal do Sr. José de Souza (Ex-Prefeito Municipal de Indiavaí-

MT), para que, querendo, apresentassem as suas justificativas de defesa quanto aos 

achados de auditoria que consta no referido relatório (Doc. Control-P nº 131243/2016).   

No dia 13/04/2020, a Equipe Técnica da SECEX-OBRAS elaborou o 

documento “Informações Técnicas” (Doc. Control-P nº 60.280/2020) o qual sugeriu que 

o Conselheiro Relator notificasse a Sra. Marioneide Angélica Kliemaschewsk – 

Secretária de Estado de Educação e o Sr. Valteir Quirino dos Santos – Prefeito Municipal 

de Indiavaí-MT para que apresentassem informação quanto à possível destinação ou 

devolução do saldo remanescente do Convênio nº 376/2007.  

Em suma, em respeito aos Princípios do Contraditório e Ampla Defesa os 

Representados foram devidamente citados, bem como as pessoas notificadas, conforme 

demonstrado pelo quadro que segue:  

Nome e Cargo Nº Ofício de Citação/Notificação 
Documento Control-P 

Defesa/Doc. Control-P 

José de Souza 
Ex-Prefeito Municipal 

1473/2018 – Doc. nº 250987/2018 
064/2019 – Doc. nº 10438/2019 

Doc. Control-P nº (27211/2019; 
27212/2019; 27213/2019; 
27214/2019; 27236/2019 e 
65808/2019) 

Sânzio Leonardi Noveli 
Sócio Proprietário da Empresa 

Noveli & Angeloni Ltda - ME 
1480/2018 – Doc. nº 252207/2018 

 
Não apresentou defesa 

Empresa Noveli & Angeloni 
Ltda - ME 

697/2019 – Doc. nº 134210/2019 Não apresentou defesa 

Marioneide A. kliemaschewsk 
Secretária Estadual Educação  

366/2020 – Doc. nº 62873/2020 Doc. Control-P nº 184263/2020 

Valteir Quirino dos Santos 
Prefeito Municipal 

367/2020 – Doc. nº 62875/2020  Doc. Control-P nº 142390/2020 

 

Em 22.05.2020, o Prefeito Municipal de Indiavaí-MT protocolou nesta Casa de 

Contas documentos comprobatórios da devolução do saldo do Convênio nº 376/2007 

para a Secretaria de Estado de Educação (SEDUC) no valor de R$ 15.962,95 (quinze 

mil e novecentos e sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos), conforme texto a 

seguir: 
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Fonte: Doc. Control-P nº 142390/2020, fls. 3/5 e 5/5 

 

 
 

Fonte: Doc. Control-P nº 142390/2020, fls. 4/5 

No dia 05.08.2020, a Secretária de Estado de Educação protocolou neste 

Tribunal documentos comprovando a devolução do saldo do Convênio nº 376/2007 no 

valor de R$ 15.962,95 (quinze mil e novecentos e sessenta e dois reais e noventa e cinco 

centavos), conforme texto a seguir: 
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Fonte: Doc. Control-P nº 184263/2020, fls. 1/9 

 

 
Fonte: Doc. Control-P nº 184263/2020, fls. 7/9 

 

 
 

Fonte: Doc. Control-P nº 184263/2020, fls. 7/9 
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No dia 16.10.2020, por meio do Despacho (Doc. Control-P nº 235813/2020) o 

Conselheiro Relator encaminhou os autos à Secex de Obras e Infraestrutura para análise 

e providências cabíveis. 

 

 

III. ANÁLISE DAS DEFESAS 

Inicialmente destaca-se que somente o Sr. José de Souza, Ex-Prefeito 

Municipal de Indiavaí, por meio de seu representante legal apresentou defesa, sendo 

que o Sr. Sânzio Leonardi Noveli e a empresa Noveli & Angeloni Ltda – ME 

permaneceram inertes. 

 

3.1. ACHADO DE AUDITORIA Nº 01 - Realização de pagamentos à       

contratada sem verificação da efetiva prestação do serviço  

Irregularidade JB 02 - Despesa Grave – Pagamento de Despesas referentes 

a bens e serviços em valores superiores ao praticado no mercado e/ou supe-

riores ao contratado – Superfaturamento.   

3.1.1. Situação Encontrada 

A Equipe Técnica da SECEX-Obras e Infraestrutura após analisar a 

documentação que constam nos autos do processo desta Tomada de Contas Especial, 

bem como o Relatório Técnico da CPTCE/SEDUC e o Parecer da Controladoria Geral 

do Estado - CGE/MT, constatou que durante a execução do Convênio nº 376/2007, 

houve pagamento à empresa Noveli & Noveli Ltda no valor de R$ 45.092,56 (quarenta 

e cinco mil e noventa e dois reais e cinquenta e seis centavos), sem que houvesse 

a efetiva execução dos serviços, conforme planilha “As Built”/SEDUC e valores 

efetivamente transferidos pela SEDUC: 
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Fonte: Doc. Control-P nº 264905/2020  
 

Tendo em vista que a SEDUC repassou o valor de R$ 249.230,51 para o 

Executivo Municipal de Indiavaí foi constatado um dano no valor de R$ 45.092,56, 

calculado da seguinte maneira: 

VD = (Valor dos Repasses/SEDUC) – (Valor Serviços Efetivamente 

Executados) 

VD = (R$ 249.230,51) – (R$ 204.137,95)    

VD = R$ 45.092,56  

 

3.1.2. Responsáveis  

3.1.2.1.  José de Souza - Ex-Prefeito Municipal de Indiavaí 
 

 

NOME CARGO 

José de Sousa Ex-Prefeito Municipal (Gestão 2009/2012) 

Descrição do Achado Conduta Nexo de Casualidade Culpabilidade 

Pagamento de despesas 
referente a bens e serviços 
em valores superiores ao 
praticado no mercado e/ou 
superiores ao contratado – 
superfaturamento - JB-02. 

Realizar os pagamentos 
relativos às medições 
em quantidades 
inferiores à contratada. 
 

A realização dos 
pagamentos dos serviços 
em quantidades inferiores 
àquela prevista no contrato 
24/2008 resultou na 

É razoável afirmar que era 
possível ao Gestor Municipal 
ter consciência da ilicitude 
do ato que praticara, pois 
deveria o Gestor Municipal 
glosar os valores pagos 
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ocorrência de 
superfaturamento. 
 

acima dos contratados ao 
invés de realizar os 
pagamentos. 

 
 

DEFESA: José de Souza – Ex-Prefeito Municipal de Indiavaí   

Na sua defesa (Doc. Control-P nº 27211/2019), o Sr. José de Souza 

apresentou os seguintes argumentos: 

5. PRELIMINARMENTE 
5.1. Do Litisconsórcio Passivo Necessário Obrigatório 
5.1.1. Responsabilidade do Sr. Valdeir Querino dos Santos 
5.1.2. Responsabilidade do Sr. Willy Argenti Alvarenga 
5.1.3. Responsabilidade do Sr. Sânzio Leonardi Noveli 
5.1.4. Responsabilidade do Responsável pela SEDUC 
5.1.5. Conclusões Preliminares 

 
 
Manifestação 01 – SECEX-OBRA 
 
Item 5.1.1. Responsabilidade do Sr. Valdeir Querino dos Santos 

O Sr. Valteir Querino dos Santos, Ex-Prefeito Municipal (2005-2008) foi 

responsável pelos pagamentos no valor de R$ 146.111,69 referente a obra do Convênio 

nº 376/2007.  

 

Esses pagamentos foram amparados pelas emissões das Notas Fiscais nº 

35460/2008, 35464/2008, 35467/2008 e 35482/2008, acompanhadas pelas suas 

respectivas medições assinadas pelo engenheiro fiscal da obra do Município de Indiavaí, 

Engenheiro civil Willy Argenti Alvarenga durante o exercício de 2008. 

 

Nessas medições e pagamentos ocorridos durante o ano de 2008 na gestão 

do Ex-Prefeito Municipal de Indiavaí, Sr. Valteir Querino, não foram constatadas  

irregularidades na execução da referida obra, portanto o Sr. Valteir Querino dos 

Santos não deve fazer parte do Litisconsórcio Passivo requerido pelo 

Representado. 
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5.1.2. Responsabilidade do Sr. Willy Argenti Alvarenga 
 
O Sr. Willy Argenti Alvarenga, Engenheiro Civil - CREA/MT nº 260183816-7 foi 

contratado como Engenheiro Fiscal de Obras do Município de Indiavaí-MT, durante o 

exercício de 2008, sendo que ele foi responsável pelas 04 (quatro) medições que 

ocorreram no período de 10.07 a 29.10.2008, conforme quadro a seguir: 

 

 

Medição Data Medição Valor (R$)  Responsável / Medição 
1ª Medição 10.07.2008 19.900,00 Willy Argenti Alvarenga 

2ª Medição 07.08.2008 20.000,00 Willy Argenti Alvarenga 

3ª Medição 09.09.2008 40.100,00 Willy Argenti Alvarenga 

4ª Medição 29.10.2008 66.111,69 Willy Argenti Alvarenga 

Total Medições – Willy Alvarenga 146.111,69  
Fonte: Doc. Control-P nº 264907/2020  
 
 

Durante a gestão do Sr. José de Souza (2009-2012), o Engenheiro Civil Willy 

Argenti Alvarenga não era mais o responsável pela fiscalização das obras do Município 

de Indiavaí-MT, logo o Sr. Willy Argenti Alvarenga não deve fazer parte do 

Litisconsórcio Passivo requerido pelo Representado. 

 

Aliás, o Sr. José de Souza não anexou nos autos as cópias das notas fiscais 

atestadas pela autoridade competente e nem das medições assinadas pelo engenheiro 

fiscal de obras do município da referida obra durante os exercícios de 2009, 2010 e 2011, 

sendo que ele era responsável pela gestão municipal.   

 

 
5.1.3. Responsabilidade do Sr. Sânzio Leonardi Noveli 
 
O Sr. Sânzio Leonardi Noveli, Sócio Proprietário da Empresa Noveli & Noveli 

Ltda faz parte do Litisconsórcio Passivo do presente processo. 

 

 
5.1.4. Responsabilidade do Responsável pela SEDUC 
 
1º) A fiscalização “in loco” da SEDUC refere-se à execução física da obra, ou 
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seja, qual a porcentagem dos serviços executados corresponde ao valor da parcela 

liberada do convênio. Essa fiscalização é feita de maneira periódica durante a vigência 

do convênio; 

 

2º) De acordo com a Cláusula Segunda, inciso II, letras “m’, “n” e “o” do Termo 

de Convênio nº 376/2007, é responsabilidade do Convenente a fiscalização e 

administração diária da obra, pois a mesma ocorre na sede do município.    

 

Fonte: (Doc. Control-P nº 200197/2015, fls. 30/158) 
 
 

Portanto, a SEDUC não deve fazer parte do Litisconsórcio Passivo 

requerido pelo Representado, ao contrário, é a Seduc que avalia, em primeira 

instância, a regularidade das contas do ex-gestor municipal. 

 

 
5.1.5. Conclusões Preliminares 
 
A Equipe Técnica após a análise dos argumentos apresentados pelo 

Representado, acata o pedido em relação ao item 5.1.3 (Sr. Sânzio Leonardi Noveli, 

Sócio Proprietário da Empresa Noveli & Noveli Ltda como parte do Litisconsórcio Passivo 

do presente processo), sendo que os itens 5.1.1; 5.1.2 e 5.1.4 foram considerados 

improcedentes pela Equipe Técnica. 

 
 

6.2. LACUNAS DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
6.2.1. Ausência de Documentos e Informações Imprescindíveis – 
Cerceamento de Defesa 
6.2.2. Informações Imprecisas e Inverídicas – Cerceamento de Defesa  
6.2.3. Segue o Cerceamento de Defesa – Informações Indefinidas e 
Imprecisas            
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Manifestação 02 – SECEX-OBRAS 
 
No item 6.2, o Representado alega que houve cerceamento de defesa durante 

o Processo de Tomada de Contas Especial instaurado pela CPTCE/SEDUC. Essas 

alegações não procedem tendo em vista que o Recorrente sempre foi notificado sobre 

os trabalhos da CPTCE/SEDUC/MT (fase interna), conforme documentos relacionados 

a seguir: 

✓ Encaminhamento da Notificação em 16.07.2012 (Doc. Control-P nº 

200195/2015, fls. 17/53); 

 

✓ Encaminhamento do Ofício nº 1397/2012 em 25.10.2012 (Doc. 

Control-P nº 200195/2015, fls. 24-25/53); 

 
✓ Encaminhamento da Notificação Extrajudicial em 27.04.2015 (Doc. 

Control-P nº 200196/2015, fls. 45-46/58); 

 
✓ Pedido de Reconsideração feito pelo Sr. José de Souza, Ex-Prefeito 

Municipal em 11.07.2015 (Doc. Control-P nº 200196/2015, fls. 47-

49/58).  

 

Junto a esta Corte de Contas (fase externa), o Representado foi citado e 

apresentou sua defesa (Doc. Control-P nº (27211/2019; 27212/2019; 27213/2019; 

27214/2019; 27236/2019 e 65808/2019). 

  

Portanto, não se pode falar em cerceamento de defesa.     

 
 

7. DO MÉRITO 
7.1. Relatório Final 
7.2. Dos Recursos em Conta 
7.3. Lacuna Constante dos Depoimentos 
7.4. Relatório da CGE – Inconsistências 
7.5. A SEDUC Violou Suas Próprias Normas – Responsabilidade 
Evidente de Seus Agentes  
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Manifestação 03 – SECEX-OBRAS 
 
7.1. Relatório Final – Doc. Control-P nº 27211/2019, fls. 21-22/31 

O Representado alega a imprestabilidade da planilha “As Built” elaborada pela 

SEDUC e aponta de maneira equivocada a existência de um saldo contratual de R$ 

23.670,24. 

Na realidade esse saldo refere-se aos serviços que não foram executados, 

logo esses serviços não foram medidos. Esse valor não faz parte das componentes da 

equação usada para calcular o valor do dano ao erário. 

A planilha “As Built” elaborada pelos profissionais da SEDUC relata a situação 

final da obra na E.E. Paulino Modesto, pela qual merece destaque os seguintes itens: 

I – Valor do Contrato + Valor do Aditivo do Contrato = R$ 269.057,51  

II – Medição do Contrato + Valor do Aditivo do Contrato = R$ 204.137,95    

(Serviços que foram efetivamente executados). 

 

Tendo em vista que a SEDUC repassou o valor de R$ 249.230,51 para o 

Executivo Municipal de Indiavaí foi constatado um dano no valor de R$ 45.092,56, 

calculado da seguinte maneira: 

VD = (Valor dos Repasses/SEDUC) – (Valor Serviços Efetivamente 

Executados) 

VD = (R$ 249.230,51) – (R$ 204.137,95)    

VD = R$ 45.092,56  

 

A planilha  “As Built” (Doc. Control-P nº 200196/2015, fls. 2-6/58) foi elaborada 

e assinada por profissionais habilitados no CREA/MT e CAU/MT, respectivamente, e 

confeccionada a partir de cada item específico do serviço e material contido na planilha 

orçamentária da obra (contrato mais aditivo), comparada com a medição dos serviços   e 

com o constatado na vistoria in loco realizada para fins de tomada de contas especial:  
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O Relatório Final da CPTCE/SEDUC foi elaborado dentro dos preceitos legais, 

baseado na planilha “As Built” elaborada pelos profissionais da SEDUC.   

 

Portanto, não procede os argumentos arguidos pelo Representado. 

 
 
7.2. Dos Recursos em Conta – Doc. Control-P nº 27211/2019, fls. 22-23/31 

O Sr. José de Souza, Ex-Prefeito Municipal de Indiavaí informou de maneira 

equivocada a existência de saldo bancário de convênio no valor de 19.449,57 como se 

fosse saldo do Convênio nº 376/2007.  

 

Na realidade esse saldo (R$ 19.449,57) refere-se ao Convênio nº 213/2008 – 

Processo nº 166871/2014, o qual foi analisado pela SECEX-OBRAS (Doc. Control-P n° 

188195/2020). 

 

Para confirmar ou não a existência de saldo bancário na conta do Convênio 

nº 376/2007, esta equipe técnica solicitou “Informação Técnica” sobre o valor desse 

saldo bancário, bem como a destinação junto ao Executivo Municipal de Indiavaí e a 

Secretaria de Estado de Educação, conforme Doc. Control-P nº 60280/2020. 
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 Em resposta, o Executivo Municipal de Indiavaí informou a existência de um 

saldo bancário na conta do Convênio nº 376/2007 no valor de R$ 15.962,95, o qual foi 

devolvido a Secretaria de Estado de Educação no dia 28.04.2020, conforme Doc. 

Control-P nº 142390/2020 e 184263/2020). 

 
Diante desse fato, o valor de R$ 15.962,95 deverá ser abatido do valor do 

superfaturamento de R$ 45.092,56 ocasionando assim um novo valor de 

superfaturamento de R$ 29.129,61 (R$ 45.092,56 – R$ 15.962,95). 

 

Portanto, o valor do dano ocorrido durante a execução do Convênio nº 

376/2007 é de R$ 29.129,61 (vinte e nove mil e cento e vinte e nove reais e sessenta 

e um centavos). 

   

7.4. Relatório da CGE – Inconsistências – Doc. Control-P nº 27211/2019, 

fls. 22-23/31 

Os argumentos trazidos pelo  defendente de que o parecer da Controladoria-

Geral do Estado embasou seu parecer no lacunoso, contraditório e impreciso conteúdo 

dos autos não procedem, tendo em vista que o Parecer nº 0162/2015–CGE foi elaborado 

atendendo as determinações da Lei Complementar nº 269/2007 – Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, à legislação federal e estadual, e as 

normas do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, 

bem como a Planilha “As Built” da SEDUC foi elaborada e assinada por profissionais 

habilitados na área de engenharia e arquitetura, conforme determina a ABNT.  

 

7.5. A SEDUC Violou Suas Próprias Normas – Responsabilidade Evidente    

de Seus Agentes - Doc. Control-P nº 27211/2019, fls. 26-30/31 

Os argumentos trazidos pelo Representado não merecem prosperar, uma vez 

que, com a assinatura do Convênio, a responsabilidade para fiscalizar a execução da 

obra passou a ser da Convenente, ou seja, da Prefeitura Municipal de Indiavaí-MT. 
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De acordo com a Cláusula Segunda, inciso II, letras “m”, “n” e “o” do Termo de 

Convênio nº 376/2007 (Doc. Control-P n° 200197/2015, fl. 30/158) é responsabilidade do 

Convenente a fiscalização e administração diária da obra, pois ela ocorre na sede do 

município: 

 

 

Nessa seara, a convenente tem responsabilidade direta pela liquidação da 

despesa (medições) que embasam os pagamentos à contratada. 

 

Ao celebrar o Convênio nº 376/2007 com a Secretaria de Estado de 

Educação, a Prefeitura Municipal de Indiavaí-MT, trouxe para si o ônus de responder 

diretamente pela administração, execução e fiscalização da obra, inclusive 

responsabilizando pelas anomalias verificadas na obra em que a empresa contratada 

tenha lhe dado causa.    

 

Além do mais, a fiscalização da SEDUC refere-se à execução física da obra, 

ou seja, qual a porcentagem dos serviços executados correspondente ao valor da 

parcela liberada do convênio.  

 

Desse modo, não se vislumbra responsabilidade dos agentes da SEDUC pelo 

dano ao erário. 

 

8. DOS PEDIDOS – Doc. Control-P nº 27211/2019, fls. 30-31/31 

 
 
Manifestação - 4 – SECEX-OBRAS   

Após a análise da defesa, a Equipe Técnica mantém-se a irregularidade JB-
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02 apontada no item 3.1 do presente relatório atribuída ao Sr. José de Souza, Ex-

Prefeito Municipal de Indiavaí-MT.     

 

DEFESA ADICIONAL  José de Souza – Ex-Prefeito Municipal de Indiavaí   

No dia 01.04.2019, o Sr. Jose de Souza – Ex-Prefeito Municipal de Indiavaí 

protocolou no Tribunal de Contas do Estado de Mato defesa adicional referente ao 

Processo 24.458-9/2015 solicitando a Decadência e a Prescrição do Processo de 

Tomada de Contas Especial – Convênio nº 376/2007, Doc. Control-P nº 65808/2019.  

 

O Representado alegou os seguintes argumentos em relação a Decadência e 

Prescrição:   

2. Da Verificação da Decadência (Doc. Control-P nº 65808/2019, fls. 2-
3/19)  
2.1. Da Prescrição e da Decadência (Doc. Control-P nº 65808/2019, fls. 
4-14/19)   
2.2. Integração das Normas – Analogia – Harmonização com 
Legislação de Mato Grosso – Subsunção (Doc. Control-P nº 
65808/2019, fls. 14-18/19) 

 
 
Manifestação 01 – SECEX-OBRAS 
 
O Representado afirma que ocorreu a prescrição/decadência do processo 

Tomada Contas Especial com fundamentos nos seguintes preceitos legais: Art. 23 da Lei 

nº 8.429/92; art. 21 da Lei nº 4.717/65; art. 1º do Decreto nº 20.910/1938; art. 1º da Lei 

nº 9.873/1999; art. 205 Código Civil e Lei nº 10.406/2002, conforme texto a seguir: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NVPT66.
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Fonte: (Doc. Control-P nº 65808/2019, fls. 4-5/19) 
 

O Representado fez referência ao “termo inicial” e ao “termo final” da 

prescrição ou decadência usando os seguintes dizeres: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NVPT66.
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Fonte: (Doc. Control-P nº 65808/2019, fls. 5-6/19) 

 

No dia 23.04.2019, o Representado por meio do Doc. Control-P nº 83126/2019 

fez a seguinte correção da seguinte informação: 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NVPT66.
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Constata-se que todos os argumentos arguidos pelo Representado estão 

baseados no prazo prescricional/decadencial de 05 (cinco) anos, conforme quadro a 

seguir: 

Termo Inicial                   
Fim do Mandato 

Termo Final Citação 
Válida 

Período Prazo Prescrição 

31/12/2012 17/12/2018 06 anos  05 anos  

 

Porém, conforme entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso, por meio da Resolução de Consulta nº 07/2018 -TP o prazo de 

prescrição punitiva nos processos de controle externo é de 10 (dez) anos de acordo com 

o artigo 205 do Código Civil, conforme texto a seguir: 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NVPT66.
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De acordo com a Resolução de Consulta nº 07/2018 – TP e com os dados do 

quadro abaixo constata-se que o período entre o fim do mandato e a citação válida do 

Representado, Sr. José de Souza é de aproximadamente 06 (seis) anos, período esse 

inferior ao prazo estabelecido pela referida resolução para que ocorra a prescrição 

solicitada pelo Representado  

Termo Inicial                   
Fim do Mandato 

Termo Final Citação 
Válida 

Período Prazo Prescrição 

31/12/2012 17/12/2018 06 anos  10 anos  

 

 

3. Dos Pedidos (Doc. Control-P nº 65808/2019, fls. 18-19/19) 

 

 

Manifestação 01 – SECEX-OBRAS 

 

Após a análise da Defesa Adicional feita pelo Representado, a Equipe Técnica 

conclui que não deve prosperar os pedidos feitos pelo mesmo, tendo em vista que não 

ocorreu a prescrição do processo Tomada de Contas Especial – Convênio 376/2007, 

seja em relação ao julgamento das contas, seja em relação ao débito, seja em relação à 

aplicação das sanções proporcionais ao dano. 

 

Portanto, mantém-se a irregularidade JB-02 apontada no item 3.1 do 

presente relatório atribuída ao Sr. José de Souza, Ex-Prefeito Municipal de Indiavaí-

MT.   
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3.1.2.2. Empresa Noveli & Noveli Ltda 
 

NOME CARGO 

EMPRESA (NOVELI & ANGELONI LTDA – ME) CNPJ: 02.374.351/0001-98 

SÓCIO RESPONSÁVEL SANSIO LEONARDI NOVELI 

Descrição do Achado Conduta Nexo de Casualidade Culpabilidade 

Pagamento de despesas 
referente a bens e serviços em 
valores superiores ao 
praticado no mercado e/ou 
superiores ao contratado – 
superfaturamento - JB-02. 

Receber os pagamentos 
por serviços não 
executados 

A atitude da empresa ao 
receber os pagamentos 
com as quantidades de 
serviços superiores em 
desconformidade com os 
serviços executados 
concorreu para que 
houvesse 
superfaturamento, gerando 
assim prejuízo ao erário. 
 

É possível afirmar que a 
empresa tinha 
conhecimento que as 
quantidades estabelecidas 
nas planilhas de medições 
eram superiores aquelas 
necessárias para a 
execução dos serviços, 
gerando assim prejuízo ao 
erário. 

 
 

DEFESA: Empresa Noveli & Angeloni Ltda - ME   

Apesar da empresa ser devidamente citada (Doc. Control-P nº 134210/2019), 

ela não apresentou a sua defesa, permanecendo inerte. 

 

Portanto, mantém-se a irregularidade JB-02 apontada no item 3.1 do 

presente relatório atribuída a empresa Noveli & Angeloni Ltda – ME. 

 

IV. CÁLCULO DO NOVO VALOR DE SUPERFATURAMENTO 

 

No Relatório Técnico Preliminar Doc. Control-P nº 131243/2016 foi apontado 

superfaturamento no valor de R$ 45.092,56 (quarenta e cinco mil e noventa e dois reais 

e cinquenta e seis centavos). 

 

Porém, o Representado por meio de Doc. Control-P nº 27211/2019, fls. 22-

23/31, informou a existência de saldo bancário na conta do Convênio nº 376/2007. 

 

Para confirmar ou não a existência desse saldo bancário na conta do 

Convênio nº 376/2007, esta equipe técnica solicitou “Informação Técnica” sobre o valor 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NVPT66.
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desse saldo bancário, bem como a destinação junto ao Executivo Municipal de Indiavaí 

e a Secretaria de Estado de Educação, conforme Doc. Control-P nº 60280/2020. 

 

 Em resposta, o Executivo Municipal de Indiavaí informou a existência de um 

saldo bancário na conta do Convênio nº 376/2007 no valor de R$ 15.962,95, o qual foi 

devolvido a Secretaria de Estado de Educação no dia 28.04.2020, conforme Doc. 

Control-P nº 142390/2020 e 184263/2020). 

 
Diante desse fato, o valor de R$ 15.962,95 deverá ser abatido do valor do 

superfaturamento de R$ 45.092,56 ocasionando assim um novo valor de 

superfaturamento de R$ 29.129,61 (R$ 45.092,56 – R$ 15.962,95), resultado que 

atualizado pelos dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV) perfaz o montante de R$ 

58.232,50: 

 

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice (acesso em 1º/12/2020) 

 

Portanto, o valor do dano ocorrido durante a execução do Convênio nº 

376/2007 é de R$ 29.129,59 (vinte e nove mil e cento e vinte e nove reais e sessenta 

e um centavos) na data base: 10.05.2011. 

 

V. CONCLUSÃO / PROPOSTA ENCAMINHAMENTO  

 

Após a análise das defesas apresentadas pelos Representados e dos 

documentos acostados nos autos, a Equipe Técnica ratifica as irregularidades 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NVPT66.
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apontadas no item 3.1 deste relatório. 

 

A Equipe Técnica recomenda ao Excelentíssimo Conselheiro Relator que: 

1) As contas do Convênio nº 376/2007 sejam julgadas irregulares em razão 

da inexecução parcial do mesmo, sob a responsabilidade do Sr. José de 

Souza, Ex-Prefeito Municipal de Itiquira-MT (2009-2012), nos termos do 

artigo 194, inciso II do Regimento Interno – TCE-MT; 

2) Impute  em débito o Sr. José de Souza – Ex-Prefeito Municipal de Indiavaí-

MT (gestão 2009 a 2012) e a Empresa Noveli & Angeloni Ltda – ME, e 

determine que eles façam o ressarcimento ao erário estadual do valor de 

de R$ 29.129,61 (vinte e nove mil e cento e vinte e sessenta e um 

centavos), data base (10.05.2011), referente ao dano pela inexecução 

parcial do Convênio nº 376/2007; 

3)  Aplique multa, em caráter personalíssimo, nos termos da Resolução 

Normativa nº. 17/2016, art. 7º, ao Sr. José de Souza – Ex-Prefeito 

Municipal de Indiavaí-MT (gestão 2009 a 2012) e a Empresa Noveli & 

Angeloni Ltda – ME, contratada (Contrato nº. 024/2008) em face do dano 

ao erário; 

4)  Os Representados sejam notificados para apresentarem as suas 

alegações finais; e 

5) Os autos sejam encaminhados ao Ministério Público de Contas para 

emissão do competente parecer. 

 

É o relatório. 

 

Cuiabá, 31 de março de 2021. 

 

Assinatura digital  Assinatura digital 
Aloísio Barros de Carvalho  Patrícia L. Griggi Pedrosa 

Auditor Público Externo  Auditora Pública Externa (Supervisão) 
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